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PARECER JURIDICO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 002/2016 

MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE  

OBJETO: Contratação de empresa de Serviços de proce ssamento de Folha de 

Pagamento e Controle de Pessoal destinado ao Poder Legislativo Municipal de 

Mãe do Rio-PA  

ASSUNTO: Análise de Procedimento Licitatório 

INTERESSADO: CPL 

EMENTA: Direito Administrativo. 

Licitações e Contratos. Inexigibilidade, 

serviço técnico/profissional 

especializado. Análise de 

procedimentos, nos termos da Lei n° 

8.666/1993.  

I - RELATÓRIO 

  

Em análise o processo em referência, encaminhado a esta ASSEJUR pelo 

responsável pelo Processo Administrativo Licitatório na Modalidade Inexigibilidade, 

para análise dos procedimentos administrativos realizados no processo em epígrafe, 

no qual tem como objeto a Contratação de empresa de Serviços de 

processamento de Folha de Pagamento e Controle de P essoal destinado ao 

Poder Legislativo Municipal de Mãe do Rio-PA.  

 

É o relatório.  

   Por determinação constitucional e legal, o poder público deve pautar-se 

pelos procedimentos previstos na Lei 8.666/1993. 

  A Constituição da República prescreve: 

 

 “Art. 37. (...) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legisla ção, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados me diante 

processo de licitação pública que assegure igualdad e de 
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condições a todos os concorrentes, com cláusulas qu e 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as co ndições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual som ente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica i ndispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 

Licitar é a regra. É procedimento administrativo pelo qual o ente público – 

inclusive a Sociedade de Economia Mista – procede a uma seleção, de forma 

imparcial, entre interessados, avaliando através de requisitos objetivos, aquele que 

melhor atende a sua pretensão. Leva em conta princípios como impessoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar 

objetivamente, o aspecto técnico. 

Entretanto, a teor do que enuncia o dispositivo supra, há exceções à 

obrigatoriedade de licitar. O art. 25 da Lei de nº 8.666/93 prevê a inexigibilidade de 

licitação: 

O art. 25 do referido diploma legal traz exemplificações de hipóteses de 

inexigibilidade: 

 

 “Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

(...) 

II – para a contratação de serviços técnicos enumer ados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade pa ra serviços de 

publicidade e divulgação; 

 

(...) 

1o  Considera-se de notória especialização o profis sional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade , decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiências, publ icações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de o utros 

requisitos relacionados com suas atividades, permit a inferir que o 

seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais  adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato. 
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O presente caso envolve hipótese de inexigibilidade de licitação para 

determinados serviços técnicos, que possuam natureza singular, realizados com 

profissionais ou empresas de notória especialização. Esses serviços técnicos estão 

enumerados no art. 13 da Lei n°. 8.666/93 e são taxativa ou restritivamente os 

seguintes: 

 

 “Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se s erviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos  a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos bási cos ou 

executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e audito rias financeiras 

ou tributárias;  

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de o bras ou 

serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou adm inistrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licit ação, os 

contratos para a prestação de serviços técnicos pro fissionais 

especializados deverão, preferencialmente, ser cele brados 

mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de 

prêmio ou remuneração. 

2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo apl ica-se, no que 

couber, o disposto no art. 111 desta Lei. 

3o A empresa de prestação de serviços técnicos espe cializados 

que apresente relação de integrantes de seu corpo t écnico em 

procedimento licitatório ou como elemento de justif icação de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará ob rigada a garantir 

que os referidos integrantes realizem pessoal e dir etamente os 

serviços objeto do contrato.” (destaque nosso). 

   Como visto, ao requisitante competiu, portanto, analisar a presença dos 

requisitos que demonstram que o serviço que se pretende contratar é técnico 

profissional especializado e o que melhor atende e de forma diferenciada às 
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necessidades da Administração Pública no caso em comento. Presentes tais 

requisitos, expostos acima, entendemos que há a tipificação da hipótese ao tipo legal. 

   É a fundamentação. 

   Diante do exposto, e com fulcro nas razões expostas, opinamos pela 

plena possibilidade jurídica de afastamento da licitação por inexigibilidade pela 

incidência do inciso II do artigo 25 c/c art. 13 da Lei de nº 8.666/93 e observância 

imperativa dos princípios da supremacia do interesse público, eficiência e o da 

economicidade no caso proposto. 

   Assim, esta assessoria jurídica e favorável a contratação de empresa 

para execução dos serviços citados neste processo licitatório, desde que sejam 

obedecidas as normas legais e pertinentes. 

S.M.J. 

É O PARECER 

 

 

__________________________________ 

Antônio Marcos Parnaíba Crispim 

OAB-PA n° 12.732 

Assessoria Jurídica 
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